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EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - SRP Nº 50/2020 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº: 23760.003392/2020-14 

DATA SESSÃO PÚBLICA:  

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: Horas (Horário de Brasília) 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

UASG: 155904 

 

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, filial da  Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, sediado na Primeira Avenida, 545, Setor Leste 
Universitário, Goiânia/GO CEP 74.605-020 CNPJ 15.126.437/0026-00, UG-155904, na 
pessoa do agente de licitação designado pela portaria constante dos autos, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 
indicadosrealizará licitação para registro de preços dematerial químico e reagentes 
para diagnósticoscujo critério de julgamento será o menor preço por item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela Assessoria 
Jurídica, conforme parecer contido nos autos deste processo administrativo. Este 
procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
26 de abril de 2018, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 27 de Junho de 2014, 
na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futuras aquisições 
Material Químico e Reagentes para Diagnósticos (Tira reativa para dosagem de 
glicemia). Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.1.1  A empresa licitante vencedora do item um deverá fornecer, em regime de 
comodato, 100 (cem) aparelhos portáteis para medição de glicose compatíveis com as 
tiras reativas. E a empresa licitante vencedora do item dois deverá fornecer, em 
regime de comodato, 20 (vinte) aparelhos portáteis para medição de glicose 
compatíveis com as tiras reativas. 



 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
 

_________________________________________________________________ 

1.2. A licitação é composta por doisitens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
itens forem de seu interesse. 

1.3. O item 02 (dois) corresponde à cota reservada para participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na licitação em relação ao item 01 (um), 
o qual apresentou valor total estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos 
termos do Decreto 8.538/15. 

1.4. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no Edital e no Portal de 
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus 
Anexos. 

2.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás,  

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. Não há órgão participante. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
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4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 
no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Por apresentar valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o 
item 02 (dois) será destinado para participação exclusiva de ME e EPP, nos termos da 
legislação aplicável. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do 
Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh; 

4.3.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.6 Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Licitação e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante, 

6.1.4 A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 
Referência para cada item e, quando cabível, marca, fabricante e outros; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

6.6 O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior 
pagamento, deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo 
licitatório. 
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6.7  Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as 
exigências contidas no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do 
Licitante. 

6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 OAgente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Licitação e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 
lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Licitação, devendo a 
ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia; 
7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
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7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Licitação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será omenor preço por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 Na hipótese empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
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7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.26.2 O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
mínimo de02 (duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.27 Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, conforme art. 57, §3º do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH e art. 57, §3º da Lei 13.303/2016, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5 O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
mínimo de2 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Licitação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Licitação.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. Consoante ao disposto no inciso II do art. 19, no § 9º do art. 26 
e no § 2º do art. 38, todos do Decreto 10.024 de 2019. 

8.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Agente de Licitação exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.5.3.3  Os aspectos, padrões mínimos e demais elementos que serão avaliados estão 
estabelecidos no Termo de Referência anexo a este edital. 

8.5.3.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

8.5.3.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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8.5.3.7 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.8  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8 O Agente de Licitação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitaçãoverificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
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9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7 Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
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9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8 Autorização para Funcionamento – AFE / ANVISA e Alvará Sanitário expedido 
pelo órgão competente, nos termos do artigo 2º da Lei 6.360, de 23 de setembro de 
1976. 

9.8.9 Declaração de a empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa 
com influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh, 
conforme anexo III deste Edital. Consoante ao disposto no parágrafo único do art. 15 
da Política de Transações com Partes Relacionadas da EBSERH de 16 de setembro de 
2019. 

9.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscale trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
 

_________________________________________________________________ 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 caso olicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

 

9.10 Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.10.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.10.1.1 no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.1.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.1.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.1.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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9.10.2 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1 Para completa habilitação os itens cotados deverão possuir registro na 
ANVISA, nos termos do art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

9.11.2 Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica fornecido por 
empresa que utilize o equipamento e reagentes ofertados no pregão. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
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9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo mínimo de 02 (duas) horas,a contar da solicitação do Agente de Licitação no 
sistema eletrônico, e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante, procedência e registro ANVISA vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Agente de Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
14.2  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
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14.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser 
convocação para firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo 03 (três) úteis, contatos a partir da 
data de sua convocação, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos 
termos dos §1º, do artigo 94, do Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante ao Hospital das 
Clínicas da UFG/EBSERH para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a contratante poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 
15.2 Previamente à contratação, o Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH realizará 
consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
15.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.3 É facultado ao Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidos: 
15.3.1 Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 
15.3.2 Revogar a licitação. 

15.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 13.303, de 2016; 
15.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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15.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserhe reconhece os direitos da 
Administração previstos da mesma norma. 

15.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses vedada prorrogações. 

15.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

18 DO PAGAMENTO 
  

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
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19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1 não assinar o termo de contratoou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3 apresentar documentação falsa; 

19.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6 não mantiver a proposta; 

19.1.7 cometer fraude fiscal; 

19.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

19.2 Comete ainda infração administrativa o licitante que praticar qualquer um 
dos atos previstos no Anexo I da Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03 de junho 
de 2016, estando sujeito as sanções ali previstas. 
19.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  
19.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
19.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
19.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
19.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
19.5.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
19.5.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
19.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
19.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 

19.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
19.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
19.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
19.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
19.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Norma Operacional 
EBSERH nº 03, de 03 de junho de 2016,e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
19.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 
19.16 Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH 
nº 03, de 03 de junho de 2016.Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, 
uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o 
procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem 
como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, 
conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios. 
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20 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

20.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/213. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mailhc.licita@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Primeira Avenida, 545, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP 74.605-020, Unidade 
de Licitações. 

21.3 Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até um dia útil 
contado da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Agente de Licitação, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O Agente de Licitação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
um dia útil, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação. 
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21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônicohttp://www2.ebserh.gov.br/web/hc-ufg, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Primeira Avenida, 545, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP 
74.605-020, Unidade de Licitações, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência 

22.12.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

22.12.3 ANEXO III - Declaração Política de Transações com Partes Relacionadas 
da EBSERH. 

 

 

 

Goiânia, 06 de abril de 2020. 

 

 

 

 Roger Macedo Correa 
 Agente de Licitações 

Unidade de Licitações - HC-UFG/EBSERH 
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ANEXO I  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

1-   Registro de Preços para futuras aquisições de Material Químico e Reagentes para 
Diagnóstico (Tira reativa para dosagem de glicemia) especificados no Quadro 1, nas 
condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento e no 
edital do certame licitatório: 

IT CODG DESCRICAO QTD UN 

1 312 

TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE GLICEMIA - TIRA REATIVA 
PARA DOSAGEM DE GLICEMIA / CAPILAR VENOSO, ARTERIAL E 
NEONATAL. COM TEMPO DE RESULTADO INFERIOR A 40 SEG. 
COM ELETRODO QUE ANULE A INTERFERENCIA DE 
MEDICAMENTOS, VITAMINAS E SUBSTANCIAS ENDOGENAS, 
QUE NAO SOFRA INTERFERENCIA COM A OXIGENOTERAPIA. 
TIRA COM ORIFICIO DE ABSORCAO SANGUINEA DE FACIL 
VISIBILIDADE E PENETRACAO DO SANGUE, COM ADAPTACAO 
SEGURA, SEM CONTATO DO SANGUE COM O MONITOR. QUE 
PROPORCIONE A MENSURACAO DA GLICOSE COM ENZIMA 
GLICOSE OXIDASE OU GLICOSE DESIDROGENASE. FR. C/ 25 OU 
50 UNIDADES. REG ANVISA. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NR 32/2005. 

198000 TESTE

2 312 

TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE GLICEMIA - TIRA REATIVA 
PARA DOSAGEM DE GLICEMIA / CAPILAR VENOSO, ARTERIAL E 
NEONATAL. COM TEMPO DE RESULTADO INFERIOR A 40 SEG. 
COM ELETRODO QUE ANULE A INTERFERENCIA DE 
MEDICAMENTOS, VITAMINAS E SUBSTANCIAS ENDOGENAS, 
QUE NAO SOFRA INTERFERENCIA COM A OXIGENOTERAPIA. 
TIRA COM ORIFICIO DE ABSORCAO SANGUINEA DE FACIL 
VISIBILIDADE E PENETRACAO DO SANGUE, COM ADAPTACAO 
SEGURA, SEM CONTATO DO SANGUE COM O MONITOR. QUE 
PROPORCIONE A MENSURACAO DA GLICOSE COM ENZIMA 
GLICOSE OXIDASE OU GLICOSE DESIDROGENASE. FR. C/ 25 OU 
50 UNIDADES. REG ANVISA. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NR 32/2005.
(COTA DESTINADA A ME/EPP) 

22000 TESTE



 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
 

_________________________________________________________________ 

2- DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Trata-se da aquisição de materiais de uso contínuo do grupo 11 – Material 
Químico e Reagentes para Diagnóstico (Tira reativa para dosagem de 
glicemia) utilizados nas Unidades Assistenciais (Unidades de Internação, Pronto- 
Socorro, SERUPE, Ambulatório de Quimioterapia e demais unidades assistenciais) do 
Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH. 

2.2- Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

2.3- Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço; 

2.4- Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.5- A empresa vencedora do item 01 deverá fornecer em regime de comodato 
100 (cem) aparelhos portáteis para medição de glicose e a empresa vencedora 
do item 02 deverá fornecer 20 (vinte) aparelhos portáteis para medição de glicose, 
compatíveis com as tiras reativas, conforme descritivo contido no item 11.4. 

2.5.1- Os aparelhos portáteis para medição de glicose descritos no item 1.6 deverão 
possuir as seguintes características: 

 Proporcionar determinações de glicemia capilar em pacientes de todas as faixas 
etárias, incluindo neonatos e pacientes que estiverem em tratamento de 
hemodiálise; 

 Permitir medir a concentração de glicose no sangue em mg/dL na faixa de 
medição de, no mínimo, 20 a 500mg/dL, em hematócrito na faixa de 20% a 65% 
ou mais 

 Possuir alimentação por bateria de lítio 3 volts CR2032 ou equivalente com vida 
útil aproximada de 1 ano ou 1.000 testes; 

 Utilizar a metodologia de glicose oxidase ou glicose desidrogenase para a 
medição da glicose; 

 Impedir a reutilização das tiras reagentes; 
 Possuir desligamento automático; 
 Realizar leitura em tempo inferior a 40 segundos; 
 Possuir detector automático de colocação de amostras sanguíneas e exibir o 

início da contagem de tempo automático; 
 Apresentar indicador do nível de carga da bateria; 
 Memória mínima para armazenar 200 testes; 
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 Apresentar descrições auto explicativas indicando a sequência do 
procedimento, mensagem de erros, defeitos e alertas, visualização e 
interpretação fácil; 

 Não permitir, na área de encaixe da tira, contato do sangue com o monitor; 
 Propiciar fácil higienização; 
 Faixa de operação: temperatura: 6 a 50ºC e umidade: 10 a 85%; 
 Possuir manual de operação original e atualizado, em português, incluso na 

entrega juntamente com os equipamentos. 
 Conter/companhar todos os cabos, conexões e acessórios, ou quaisquer outros 

componentes, indispensáveis ao funcionamento solicitado, incluindo solução 
para teste controle de níveis alto e baixo. 

2.5.2- A(s) contratada(s) deverá(ão) recolher os aparelhos portáteis discriminados no 
item 2.5 no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o término do estoque das tiras 
de medição adquiridas pela Contratante. Caso não seja feito o recolhimento no prazo 
estabelecido, as despesas com descarte dos equipamentos correrão por conta da(s) 
contratada(s); 

2.6- O julgamento deverá ser pelo menor preço por item, nos quantitativos e 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.7- Poderão ser solicitadas amostras para todos os itens e para os equipamentos em 
comodato descritos neste Termo de Referência. Os critérios para o julgamento das 
amostras serão: 

2.7.1- Os materiais serão avaliados quanto a: 

2.7.1.1- Descrição do produto: Se as características do produto, descritas na bula, 
estão de acordo com o solicitado em Edital; 

2.7.1.2- As tiras serão testadas com amostras biológicas com resultados conhecidos 
(amostras controle) e com amostras biológicas dos pacientes para avaliação da 
qualidade das mesmas; 

2.7.1.3- A empresa deverá enviar para teste 02 (dois) aparelhos portáteis e 200 
(duzentas) tiras reagente para serem testadas nas Clínicas do Hospital. 

3- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

3.1- O Hospital das Clínicas de Goiás, filial EBSERH, é contratualizado com o Sistema 
Único de Saúde – SUS para prestar assistência médica de média e alta complexidade 
aos pacientes do município de Goiânia e de diversas localidades do Brasil. 

3.2- O Setor de Suprimentos é responsável pela aquisição consecutiva dos itens de 
consumo utilizados pelo hospital, sendo assim, itens de uso contínuo são 
encaminhados para compras automaticamente por este setor de forma a se manter o 
atendimento prestado à população. 
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3.3- A aquisição de produtos para saúde ocupa um papel de destaque dentro do 
complexo sistema de compras do hospital, uma vez que reúne um conjunto extenso e 
diverso de materiais e insumos imprescindíveis a uma assistência que prime pela 
qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. 

3.4- As quantidades foram definidas com base no histórico de consumo dos últimos 12 
(doze) meses registrado no Sistema SAMNET, acrescidas de uma margem de segurança 
para que não haja desabastecimento durante a vigência da ata de registro de preços. 

4- DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os materiais descritos neste Termo de Referência são de natureza comum, uma vez 
que possuem padrões de qualidade e desempenho definidos por meio de 
especificações usuais do mercado, atendo o disposto no Art. 1° da Lei 10.520/2002. 

5- DO MODELO DE CONTRATAÇÃO 

5.1- Será utilizado o Sistema de Registro de Preços regulamentado pelo Decreto nº 
7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018, uma vez que não é possível definir 
com exatidão a quantidade a ser demandada para utilização neste Hospital das Clínicas 
de Goiás (HC/EBSERH); 

5.2- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada de acordo com o 
previsto no Artigo 15 do Decreto nº 7.892/2013; 

5.3- O Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH celebrará com a (s) empresa (s) licitante 
(s) vencedora (s) ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, com 
características de compromisso para futura contratação; 

5.4- A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumprir os requisitos de publicidade; 

5.5- A existência de preços registrado não obriga a Administração a contratar. 

6- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1- A entrega dos produtos solicitados na forma do subitem anterior deverá ser 
cumprida no prazo máximo de até 10 (dez) dias contados da data de envio do Pedido 
de Fornecimento, acondicionados em suas embalagens originais, sem avarias, dentro 
das condições de armazenamento e transporte exigidas e entregues no Setor de 
Recebimento do Setor de Suprimentos, sito à Primeira Avenida, s/n, Setor Leste 
Universitário, Goiânia, GO, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 08h às 17h 
exceto em feriados; 

6.2- Os materiais devem estar em sua embalagem original, com identificação completa 
em língua portuguesa, data de fabricação e de validade, lote, número do Registro no 
Ministério da Saúde, nome e endereço do fabricante. 
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6.3- Não serão aceitos produtos com validade inferior a seis meses contados a partir 
de seu recebimento pelo HC-EBSERH. 

6.4- Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

6.5- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.8- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.9- O recebimento de material com valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será efetuado por Comissão composta por, no mínimo, 3 (três) membros 
(art.15, §8º da Lei 8.666/93 e art.1º, inciso II, alínea “a” do Decreto 9.412, de 
18.06.2018). 

7- DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

7.1- O custo estimado para a aquisição dos materiais tem caráter sigiloso, conforme 
disposto no Art. 34 da Lei 13.303/2016 e no art. 13 do Regulamento de Licitações e 
Contrato da Empresa Brasileira de Hospitalares – EBSERH; 

7.2- A estimativa de preços para a contratação será realizada pelo setor competente 
deste HC/EBSERH, por meio de pesquisa de nos moldes da Instrução Normativa nº 
05/2014, alterada pela de nº 03/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação/MPOG; 

7.3- Os valores de referência serão utilizados como critério de aceitabilidade de 
preços, sendo, portanto, critério ou hipótese de desclassificação do licitante; 

7.4- Durante a negociação, caso o valor ofertado permaneça acima do estimado, este 
será divulgado para oportunizar aos licitantes tomar conhecimento do mesmo antes 
de sua oferta final. 
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8- DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1- Na proposta de preços deverá constar: 

8.1.1- O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação; 

8.1.2- O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 10 (dez) dias 
contados da data de envio do Pedido de Fornecimento; 

8.2 - O critério de julgamento do certame licitatório será o de menor preço por item, 
conforme item 2.3. 

8.3- No preço do bem cotado deverão estar inclusos todos os custos da prestação do 
serviço de realização de exames, tais como mão de obra, transporte, equipamento, 
materiais e insumos necessários; 

8.4- Os proponentes deverão computar no valor dos produtos os custos diretos e 
indiretos, os insumos (taxas, impostos, fretes, etc.), e todos os gastos que advenham 
do fornecimento e instalação dos produtos, evitando assim a cobrança de qualquer 
outro valor além dos aferidos na licitação. 

8.5- A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.6 - Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações 
contidas na planilha de custos e formação de preços não poderão, em nenhuma 
hipótese, constituir pretexto para a Contratada alterar a composição de seus preços 
unitários. 

9- DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de licitação, auxiliado 
por sua equipe de apoio, verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portal da transparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. Os licitantes que não estejam cadastrados no sistema SICAF deverão apresentar a 
seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 
trabalhista: 

9.2.1. Habilitação jurídica: 

9.2.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.2.Em se tratando de microempreendedor individual –MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual -CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada -EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.2.1.5.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 
determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Empresarial e Integração -
DREI; 

9.2.1.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.2.1.7.No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf –DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012; 

9.2.1.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS –CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

9.2.1.9.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.2.1.10.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.2.2. Habilitação fiscal e trabalhista: 

9.2.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.2.2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.; 

9.2.2.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.2.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do licitante; 

9.2.2.7.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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9.2.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.2.3.Qualificação Econômico-Financeira: 

9.2.3.1.Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.2.3.2.1.No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.2.3.2.2.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.2.3.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante +Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

9.4.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar a qualificação 
técnica por meio da apresentação de: 



 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
 

_________________________________________________________________ 

9.4.1. Alvará Sanitário Municipal/Distrital para o ano vigente; 

9.4.2 Para completa habilitação, os itens cotados deverão possuir registro junto à 
ANVISA, se for o caso, e a empresa deverá possuir Autorização de Funcionamento 
expedida pela ANVISA, não sendo aceitos protocolos. Esses documentos serão 
consultados na base de dados da instituição Federal, em atendimento ao disposto no 
art. 2º do Decreto nº 9.094 de 17 de julho de 2017. 

9.5.Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
solicitação do Agente de licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.5.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.6.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 
presente no sistema (upload), no prazo mínimo de 2 horas após solicitação do Agente 
de licitação no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Agente de 
licitação e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação para oe-mailhc.licita@hotmail.com9.7.1.Não serão aceitos documentos 
com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores –SICAF, o Agente de licitação consultará o referido Sistema em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos arts. 4º, 
caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

9.8.1.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 

9.8.2.Caso o Agente de licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar o documento válido que comprove o 
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atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme institui o art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006. 

9.9.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

9.10.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.11.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.12.Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no 
Termo de Referência–Anexo I,sob pena de desclassificação do licitante. 

9.13.Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9.14- A empresa vencedora deverá apresentar como requisito para habilitação 
técnica os seguintes documentos: 

9.14.1- Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde - ANVISA, não sendo aceitos protocolos; 

9.14.2- Alvará Sanitário Municipal/Distrital para o ano vigente; 

9.14.3- Registro na ANVISA para todos os itens, equipamento em comodato ofertados, 
controles, calibradores e soluções; 

9.14.4- Atestado de capacidade técnica fornecido por empresas que utilizem o 
equipamento e reagentes ofertados no pregão. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1- Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor, no valor correspondente ao 
material solicitado; 

10.2- Emitir e enviar ao fornecedor os respectivos Pedidos de Fornecimentos, de 
acordo com as demandas; 

10.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital do certame 
licitatório e seus anexos; 
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10.4- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

10.5- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades; 

10.6- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

10.7- Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma previstos na legislação; 

10.8- A Administração do HC/EBSERH não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução termo 
de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.9- É vedado ao HC-UFG dispor do equipamento entregue em comodato para fins 
distintos daqueles exclusivamente ligados ao objeto da aquisição. 

10.10- O HC-UFG é obrigado a conservar a coisa emprestada, como se sua própria 
fosse, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza dela. 

11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços e/ou contrato no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis após seu recebimento; 

11.2.- Cumprir todas as obrigações constantes no edital norteador do certame 
licitatório, seus anexos e sua proposta de preços, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.3- Efetuar a entrega material no prazo e local especificados neste Termo de 
Referência e no Edital de divulgação do certame licitatório e seus anexos, em 
conformidade com as, especificações, em perfeitas condições de uso, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.4- A empresa vencedora do item 01 deverá fornecer em regime de comodato 
100 (cem) aparelhos portáteis para medição de glicose e a empresa vencedora 
do item 02 deverá fornecer 20 (vinte) aparelhos portáteis para medição de glicose, 
compatíveis com as tiras reativas, conforme descritivo contido no item 11.4. 

11.4.1- Os aparelhos portáteis para medição de glicose descritos no item 1.6 deverão 
possuir as seguintes características: 
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 Proporcionar determinações de glicemia capilar em pacientes de todas as faixas 
etárias, incluindo neonatos e pacientes que estiverem em tratamento de 
hemodiálise; 

 Permitir medir a concentração de glicose no sangue em mg/dL na faixa de 
medição de, no mínimo, 20 a 500mg/dL, em hematócrito na faixa de 20% a 65% 
ou mais 

 Possuir alimentação por bateria de lítio 3 volts CR2032 ou equivalente com vida 
útil aproximada de 1 ano ou 1.000 testes; 

 Utilizar a metodologia de glicose oxidase ou glicose desidrogenase para a 
medição da glicose; 

 Impedir a reutilização das tiras reagentes; 
 Possuir desligamento automático; 
 Realizar leitura em tempo inferior a 40 segundos; 
 Possuir detector automático de colocação de amostras sanguíneas e exibir o 

início da contagem de tempo automático; 
 Apresentar indicador do nível de carga da bateria; 
 Memória mínima para armazenar 200 testes; 
 Apresentar descrições auto explicativas indicando a sequência do 

procedimento, mensagem de erros, defeitos e alertas, visualização e 
interpretação fácil; 

 Não permitir, na área de encaixe da tira, contato do sangue com o monitor; 
 Propiciar fácil higienização; 
 Faixa de operação: temperatura: 6 a 50ºC e umidade: 10 a 85%; 
 Possuir manual de operação original e atualizado, em português, incluso na 

entrega juntamente com os equipamentos. 
 Conter/companhar todos os cabos, conexões e acessórios, ou quaisquer outros 

componentes, indispensáveis ao funcionamento solicitado, incluindo solução 
para teste controle de níveis alto e baixo. 

11.4.2- A(s) contratada(s) deverá(ão) recolher os aparelhos portáteis discriminados 
no item 2.5 no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o término do estoque das 
tiras de medição adquiridas pela Contratante. Caso não seja feito o recolhimento no 
prazo estabelecido, as despesas com descarte dos equipamentos correrão por conta 
da(s) contratada(s); 

11.4.3- A entrega de equipamentos em regime de comodato restringe-se apenas ao 
prazo necessário para o uso concedido. 

11.4.4- É vedado a empresa suspender o uso e gozo da coisa entregue em comodato 
antes de findo o prazo convencionado, ou que se determine pelo uso outorgado. 

11.4.5- É vedado a empresa exigir do HC-UFG contraprestação de qualquer natureza, 
principalmente financeira, pelas despesas feitas com o uso e gozo do material 
emprestado. 
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11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

11.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11.10. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
apresentado nos documentos requisitados para habilitação. Não serão aceitas notas 
ficais emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filiais ou da matriz. 

11.11. A nota fiscal deverá constar o número do pedido de fornecimento gerado pela 
Coordenação de Suprimentos do HC-UFG/EBSERH. 

11.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao 
objeto da presente licitação. 

11.13- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

11.14- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 10 (dez) dias, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

11.15- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.16- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.17- Emitir nota fiscal de fornecimento pela própria contratada, obrigatoriamente 
com o mesmo número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
apresentado nos documentos requisitados para habilitação. Não serão aceitas notas 
ficais emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filiais ou da matriz; 

11.18- Na nota fiscal deverá constar o número do pedido de fornecimento gerado pela 
CONTRATANTE; 
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11.19- Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

11.20- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 

11.21- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe totalmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pelo HC-UFG/EBSERH; 

11.22- Indenizar terceiros e/ou o HC-UFG/EBSERH, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

11.23. Manter, sob as penas da lei, sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos do HC-UFG/EBSERH de que venha tomar conhecimento ou ter acesso ou 
que venha a ser-lhe confiados sejam relacionados ou não com o objeto da Ata de 
Registro de Preço; 

11.24- Manter seus empregados, quando nas dependências do HC-UFG/EBSERH, 
devidamente identificados com crachá subscrito pelo fornecedor, no qual constará, no 
mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

11.25- Comunicar à contratante, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
quaisquer alterações ocorridas no contrato social mediante apresentação de 
documentos comprobatórios. Comunicar, também, imediatamente, qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros meios necessários para 
recebimento de correspondência; 

11.26- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo HC-UFG/EBSERH, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a esta 
instituição imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução da contratação; 

11.27- A inadimplência da licitante em relação aos encargos por ela devidos, não 
transfere a responsabilidade do pagamento à Administração do HC-EBSERH, nem 
poderá onerar o objeto deste Termo de Referência. 

12- DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

12.1- O Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH designará um gestor do contrato e um 
fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, registrando todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados, consoante o disposto na Instrução 
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Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

12.2- Ao gestor caberá: 

12.2.1- Guarda, controle e organização dos documentos; 

12.2.2- Acompanhamento burocrático do registro de preços; 

12.2.3- Encaminhamento da documentação ao Setor de Administração para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração do 
registro de preços, aplicação de sanções administrativas, cancelamentos, dentre 
outros; 

12.2.4- Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; 

12.2.5- Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais 
irregularidades ou distorções que existentes; 

12.2.6- Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos bens 
contratados. 

12.2.7- Solicitar ao fornecedor os materiais/equipamento fornecidos em comodato, 
bem como exigir e acompanhar as manutenções necessárias; 

12.3- Ao fiscal designado caberá: 

12.3.1- Receber provisoriamente os bens, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no Edital; 

12.3.2- Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade do material 
(inclusive dos cilindros fornecidos em comodato) recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

12.3.3- Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer 
irregularidade encontrada no fornecimento dos bens contratados; 

12.3.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive 
no que tange à garantia e correção de defeitos verificados durante a vigência da 
mesma; 

12.3.5- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados por 
representante legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a 
vigência das Atas de Registro de Preço e contratações delas provenientes, juntamente 
com o gestor. 
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13. DO PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado por emissão de Ordem Bancária para crédito em 
conta corrente da Contratada no prazo previsto na legislação, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura discriminativa do bem entregue, indicando as quantidades, 
valores unitários e totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada. 

13.1.1 - As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (NF) conforme; 

13.1.2 - Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do 
credor para emissão da ordem bancária e as devidas retenções tributárias a serem 
feitas pela instituição conforme o artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996; 

13.1.3 - Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições. 

14 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas no art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços. 

14.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas 
condições do registro, e definidos o novo preço máximo a ser pactuado pela 
Administração, o licitante vencedor registrado será convocado pelo HC-EBSERH para 
alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1- Comete infração administrava, nos termos do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024/2019, a 
Contratada que no decorrer da contratação: 

15.1.1- Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

15.1.2- Apresentar documentação falsa; 

15.1.3- Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4- Cometer fraude fiscal; 

15.1- Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

15.2- A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, consoante o previsto artigo 112 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH; 
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15.2.1- Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2- Multa Moratória de 0,1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.2.3- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o HC/EBSERH, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

15.3-  Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

15.3.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.3.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

15.4- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 

15.5-    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

15.6- O valor da multa, quando aplicada, poderá ser deduzido dos valores devidos à 
contratada ou deduzidos da garantia quando exigida; 

15.7- Após notificada da multa a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
efetuar e comprovar o pagamento; 

15.8- Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito, a 
Administração providenciará a inscrição do débito na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente; 

15.9- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
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15.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

16- DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. 

17- DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Os produtos a serem fornecidos deverão atender, quando aplicável, os critérios de 
Sustentabilidade Ambiental previstos na Instrução Normativa nº 01/2010/MPOG, bem 
como as disposições previstas no artigo 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH. 

18- DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

19- ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

Será admitida a alteração do registro de preços em decorrência de a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

  

(Assinado digitalmente) 
Rafael Silveira Macedo 

Chefe do Setor de Suprimentos do HC-EBSERH 

 

(Assinado digitalmente) 
Rafaela Marçal Mascena Ferreira 

Chefe da Unidade de Almoxarifado do HC-EBSERH 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº ____/2020 

Processo nº 23760.________/2019-_____ 
Aos XX dias de XXXXXXX de 2020, o Hospital das Clínicas de Goiás, filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
15.126.437/0026-00, com endereço na  Primeira Avenida, nº 545, Setor Leste 
Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.605-020, neste ato representada pelo seu 
Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto, brasileiro, casado, portador do RG 
597702, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF nº 380.804.001-72, residente e 
domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 30, publicado no DOU, Seção 2, de 
12/01/2015 e por sua Gerente Administrativa, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, 
casada portadora da RG nº 1245458, expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF nº 
348.041.1881-34, nomeada pela Portaria nº publicado no Boletim nº 88 de 
30/03/2015, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do 
Estatuto Social / artigo 4º da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, lavra a 
presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente à Licitação Eletrônica nº50/2020, 
que objetiva a eventual aquisição de material químico e reagentes para diagnósticos, 
conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, 
observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores 
classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo obrigacional às 
partes, à luz das regras insertas no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014 e pelo Decreto nº 9.488, de 30 
de agosto de 2018. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item XX.XXX.XXX/XXXX-XX – RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 Descrição Quantidad
e Unidade Marca Fabricante Valor Unitário Valor Total 

01 Descritivo apresentado em 
posposta pelo fornecedor 01 Unidade XX XX XX XX 

02 Descritivo apresentado em 
posposta pelo fornecedor 01 Unidade XX XX XX XX 

Total do fornecedor R$ XXX 
Valor Global da Ata: R$ XXX 

1.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue de acordo com o disposto no 
Termo de Referência nos seguintes locais, conforme as necessidades do órgão 
gerenciador e participantes: 

Hospital das Clínicas de Goiás 
Unidade de Almoxarifado 
Primeira Avenida, nº 545, Setor Leste Universitário,  
Goiânia/GO, CEP: 74.605-020 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DE ATA 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando-se 
no dia __/__/2020 e terminando n o dia __/__/2021, não podendo ser prorrogada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias 
corridos contados da data do recebimento definitivo do objeto e a apresentação da 
Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada pelo setor competente. 

3.2. O pagamento será creditado na conta corrente da CONTRATADA, através de 
ordem bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo, 
para isso, ficar explicitado: banco, agência, localidade e conta corrente em que deverá 
ser efetuado o crédito. 

3.3. O pagamento somente será liberado para a CONTRATADA após o recolhimento 
de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência 
contratual e após apresentação de demonstrativo da execução dos itens do objeto 
contratados e por ela executados. 

3.4. A critério da CONTRATANTE, os valores das multas porventura aplicadas, bem 
como das indenizações devidas a terceiros, por culta ou dolo da CONTRATADA, serão 
descontados dos faturamentos a que a CONTRATADA fazer jus. 

3.5. Todo pagamento realizado pela CONTRATANTE estará condicionado à prévia e 
necessária consulta ao SICAF, no intuito de comprovar a regularidade da 
CONTRATADA, inclusive no que tange ao recolhimento das obrigações sociais – FGTS e 
Previdência Social correspondentes ao mês da última competência vencida. 

3.5.1. A Contratada que estiver em situação irregular receberá o devido pagamento 
pela efetiva execução do objeto do presente pregão, mas a CONTRATANTE instaurará 
em caráter de urgência processo administrativo em que estabelecerá o prazo de 05 
(cinco) dia úteis para que a CONTRATADA regularize sua situação. 

3.5.2. Não regularizada a situação, a CONTRATANTE prosseguirá com o processo, a 
fim de apurar o fato e aplicar as penas cabíveis, podendo inclusive rescindir o contrato. 

3.6. Qualquer erro ou omissão da documentação fiscal ou na fatura da 
CONTRATADA deverá ser por ela prontamente corrigido, suspendendo-se o prazo de 
pagamento até que a correção seja realizada. 

3.7. A CONTRATANTE reservar-se-á o direito de suspender o pagamento, se a 
CONTRATADA não executar os itens do objeto contratados conforme as especificações 
constantes do Relatório de Itens do Objeto Licitados, da Ata de Registro de Preços ou 
qualquer instrumento de contrato. 

3.8. O pagamento estará condicionado ao atesto pela seção responsável no 
respectivo documento fiscal. 
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3.9. A não indicação pela CONTRATADA de sua opção juntos ao Simples Nacional 
(Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) implicará, por ocasião do pagamento, o 
desconto dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 

3.10. A CONTRATADA optante não sofrerá a retenção na fonte, devendo apresentar 
para fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo de opção, nos 
termos do art. 4º, XI, da IN/RFB nº 1.234/2012. 

3.11. O pagamento estará condicionado ao atendimento aos prazos e condições de 
execução e recebimento constantes do Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 111 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH. 

4.3. A vedação de que trata o item 4.2 não se aplica a contratos assinados em 
decorrência da presente ata de registro de preços. 

4.4. A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro a 
preferência de fornecimento, em igualdades de condições. 

4.5. Durante a vigência da Ata os preços registrados poderão a qualquer tempo ser 
revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CONTRATANTE a 
convocação dos fornecedores registrados para promover as negociações, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso VI do art. 104 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH. 

4.6. O fornecedor terá seu registro cancelado: 

4.6.1. Por iniciativa da Administração, quando: 

a) O fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da ata de 
registro de preços; 

b) O fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

c) O fornecedor sofrer sanção prevista no inciso III do caput do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH; 

d) O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou 
qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
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e) Não formalizar contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ou não retirar 
a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceito pela Administração; 

f) Der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste Registro 
de Preços; 

g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato relativo 
ao presente Registro de Preços; 

h) O proponente registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

i) Em face de razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

j) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Prelos ou nos pedidos dela decorrentes. 

4.6.2. A pedido, quando: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento 
das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em 
vista fato superveniente e aceito pela CONTRATANTE; 

b) Quando o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõe o custo do 
objeto; 

§ 1º - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HCGO fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de preços e informará ao proponente a nova ordem 
de registro, convocando os demais licitantes de acordo com a ordem de classificação 
original. 

§2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas ”a”, “c”, e “e”, 
será formalizado por despacho da Administração, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§3º - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada 
automaticamente: 

a) Por decurso do prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

§ 4º - A comunicação do cancelamento de preços registrados, nos casos previstos no 
inciso I deste artigo, será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando o comprovante aos autos que deram origem à presente Ata. 
§5º - A revogação da ARP será publicada em forma de extrato no DOU – Seção III. 
4.7. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto contratado, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.7.1. O descumprimento do subitem anterior ensejará a rescisão contratual nos 
termos do art. 116 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, sem prejuízo 
às demais sanções administrativas cabíveis. 
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4.8. Em casos de inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº __/2020 ou daquelas pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em): 

4.8.1. Advertência; 

4.8.2. Multas 

I – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta final vencedora, se der 
causa a pelo menos um dos inadimplementos estabelecidos a seguir: 
a) Não aceitar a Nota de Empenho/Pedido de Fornecimento no prazo de validade 
de sua proposta vencedora; 

b) Deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação, inclusive a 
proposta final vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e prazos 
do edital; 

c) Deixar de entregar no prazo estabelecido no documento convocatório, 
devidamente assinada, a ata de registro de preços ou contrato, conforme disposições 
contidas no edital; 

d) Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente; 

e) Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e valores em que foi 
regularmente apresentada e aceita pelo Agente da Licitação; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer dos 
requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das 
demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

h) Cometer fraude fiscal. 

II - Multa compensatória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, 
na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, limitada ao percentual máximo de 10% (dez por 
cento); 
Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da ARP/Contrato, contado a partir do 
1º (primeiro) dia de inadimplência, sem prejuízo da aplicação do disposto na alínea ”b” 
deste Subitem, a juízo da Administração. 
4.8.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a EBSERH, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

4.8.4. As sanções previstas no item 4.8.2 da Ata de Registro de Preços poderão ser 
aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos itens 4.8.1 e 4.8.3 do 
mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis; 

4.8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
impedimento de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais; 



 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

UNIDADE DE LICITAÇÃO 
 

_________________________________________________________________ 

 

4.8.6. Os dados relativos às sanções serão informados de forma a manter atualizado o 
CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 
12.846/13, bem como no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores. 

4.9. Deverá ser observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de 
aplicação das penalidades previstas no ponto 4.8.  

4.10. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras previstas em lei, inclusive responsabilização do fornecedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
_________________________________ 

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente – HC-UFG/Ebserh 

 
 

__________________________________ 
Adm. Márcia Yassunaga Brito  

Gerente Administrativa – HC-UFG/Ebserh 
 
 

Goiânia, ______ de __________de 2020. 
 
 

_________________________________ 
EMPRESA 

Cargo / Representante Legal 
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ANEXO III  

 

DECLARAÇÃO POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH 

 

Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES 
COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, 
declaro que essa empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa com 
influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue 
abaixo quadro com relação de administradores da empresa:  

CPF  

Nome do Administrador CPF 

  

  

  

 

DADOS DA EMPRESA: 
Nome:________________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________CEP:_________ 
Telefone:_____________________ e-mail:____________________________________ 
CNPJ:_____________________________________________  

__________________ 
(local e data) 
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